
 

RESOLUÇÃO TC N.º 300, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

ITEM 55 – UNIDADE JURISDICIONADA:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA 

ANEXO XX DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS 
PELO TCE/PE EM PARECER PRÉVIO 

 

 

DETERMINAÇÃO/RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO AÇÕES JUSTIFICATIVA 
 
Processo TCE-PE N.º 24100619-3 – 
Prestação de Contas de Governo - 
2023 

Implementando DETERMINAÇÃO: 
 
Promover a readequação dos gastos com pessoal 
aos limites legais, obedecendo ao previsto no 
art. 15 da Lei Complementar nº 178/2021 c/c o 
art. 23 da LRF: o excesso deverá ser eliminado à 
razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a 
cada exercício, de forma a se enquadrar no 
respectivo limite até o término do exercício de 
2032; e a comprovação acerca do cumprimento 
da regra de eliminação do excesso deverá ser 
realizada no último quadrimestre de cada 
exercício. 
 
Elaborar e implementar plano de ação contendo 
medidas efetivas com fins de atenuar o 
desequilíbrio atuarial do RPPS, atentando para o 
disposto na legislação previdenciária correlata 
(arts. 55, incisos I e II, 63 e 164 da Portaria MTP 
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nº 1.467/2022), incluindo a adoção de alíquota 
sugerida na avaliação atuarial. 
 
Implantar as ações necessárias ao cumprimento 
das normas sobre transparência pública (Lei nº 
12.527/2011 - Lei de  Acesso à Informação – 
LAI), com fins de melhorar o Índice de 
Transparência do Município, que se apresentou, 
em 2023, no nível de transparência básico. 
 
RECOMENDAÇÕES:  
 
De acordo com a realidade municipal, por meio 
de análise criteriosa da execução dos 
orçamentos anteriores, para receitas e despesas 
(registros contábeis e demonstrativos 
pertinentes dos últimos quatro anos), definir no 
Projeto de Lei Orçamentária um limite razoável 
para a abertura de créditos adicionais 
diretamente pelo Poder Executivo, através de 
decreto, sem descaracterizar o orçamento como 
instrumento de planejamento e, na prática, 
excluir o Poder Legislativo do processo de 
alteração orçamentária, em observância ao 
disposto no art. 167, inciso VII, da CRFB/88. 
 
Apresentar o Balanço Patrimonial contendo 
todas as informações exigidas pelas normas 
correlatas, a exemplo das notas explicativas 
sobre o saldo negativo em contas do seu Quadro 
de Superávit/Déficit. 
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Exigir, junto à Contabilidade da Prefeitura, o 
aprimoramento do controle contábil por 
fontes/destinação de recursos, a fim de que seja 
considerada a suficiência de saldos em cada 
conta para realização de despesas (art. 50, inciso 
II, da LRF), evitando, assim, contrair obrigações 
sem lastro financeiro (e posterior inscrição de 
Restos a Pagar), de modo a preservar o 
equilíbrio financeiro e fiscal do Município, em 
atenção ao disposto no art. 1º, § 1º, da LRF e às 
orientações contidas na Resolução TC nº 142, de 
29/09/2021. 
 
Evitar a realização de despesas com recursos do 
FUNDEB sem lastro financeiro, em montante 
acima da receita recebida no exercício (Decisão 
T.C. nº 1346/07). 
 
Efetivar, junto à área responsável, a organização 
da contabilidade de forma a permitir o 
acompanhamento dos fatos decorrentes ou não 
da execução orçamentária e a análise e 
interpretação dos resultados econômicos e 
financeiros, zelando para o exato registro dos 
valores que compõem as peças contábeis e em 
observância às normas que regem a sua 
elaboração (Lei nº 4.320/1964 em especial). 
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